
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

ACÓRDÃO N° 462 (publicado em Sessão)

PROCESSO RE N° 85-48.2012.6.08.0029 - CLASSE 30a - MANTENÓPOLIS - ES -
(PROT N° 990.006.084/2012^

ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - DEFERIMENTO - REGISTRO - CANDIDATURA - CARGO -
VEREADOR - ANTÓNIO ALTIVO DE OLIVEIRA.
RECORRENTE: Ministério Público Eleitoral.
RECORRIDO: Coligação "Progresso, Desenvolvimento e Sustentabilidade", por sua
Representante Legal.

RELATOR: JUIZ MARCELO ABELHA RODRIGUES.

EMENTA:
RECURSO ELEITORAL. REGISTRO DE CANDIDATO. VEREADOR.
DESINCOMPATIBILIZACÃO. JUIZ DE PAZ. AGENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE
EQUIPARAÇÃO COM SERVIDOR PÚBLICO. DESNECESSIDADE DE AFASTAMENTO.
ELEGIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Incontroversa a desnecessidade da desincompatibilização do juiz de paz para se
candidatar ao cargo de vereador, posto que o mesmo configura-se como agente e
não servidor público. Portanto, não se enquadra na hipótese do art. 1°, II, "l", da
Lei Complementar n 64/90.
2. O recorrido era juiz de paz, não podendo ser considerado servidor público, que
são todos aquele» que se vinculam ao Estado ou às suas entidades autárquicas e
fundacionais por relações profissionais, sujeitos à hierarquia funcional e ao regime
jurídico único da entidade estatal a que servem. Na verdade, pode ser caracterizado
como agente público, já que exerce uma função pública.
3. Assim, não se enquadra na hipótese do artigo art. 1°, II, "l", da Lei
Complementar n 64/90, nem tampouco poderia ser ele admitido no artigo que trata
de magistrados, porque a competência funcional do juiz de paz não tem ca rate r
jurisdicional (art. 98, II, da Constituição Federal). Recurso conhecido e não provido.

Vistos etc.
ACORDAM os Membros do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, de
conformidade com a ata e notas taquigrâfícas da sessão, que integram este julgado, à
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do eminente
Relator.

SALA DAS SESSÕES, 21 de agosto de 2012.

ENDONÇA, PRESIDENTEDESEMBARGADOR SER

JUIZ MARCELO ABELHA RODRIGUES, RELATOR

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
























